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Trata-se de Projeto de Lei de autoria do nobre Vereador 
Anselmo Rolim Neto, que “Dispõe sobre a obrigatoriedade da destinação preferencial 
dos apartamentos localizados nos andares térreos dos edifícios (conjuntos) 
construídos pelo Poder Público Municipal, nos programas de Habitação Popular, 
para pessoas idosas, com deficiência física, ou pessoa que tiver na família ente que 
apresente alguma necessidade especial, como Síndrome de Down, Autismo ou outras 
semelhantes”.  

    De início, a proposição foi encaminhada à D. Secretaria 
Jurídica, para exame da matéria, quanto aos aspectos legais e constitucionais, que 
exarou parecer favorável ao projeto (fls. 05/15). 

  Na seqüência de sua tramitação legislativa, vem, agora, a 
esta Comissão de Justiça para ser apreciada. 

    Procedendo à análise da propositura, constatamos que ela 
pretende garantir o direito de acesso às pessoas idosas, bem como às portadoras de 
necessidades especiais, ao destinar-lhes (desde que devidamente inscritas e 
contempladas), preferencialmente, os apartamentos localizados nos andares térreos 
dos edifícios construídos para atender aos Programas de Habitação Popular. 

Verifica-se que o PL está em consonância com o nosso 
direito positivo, arts. 33, I, “a”; 162-D da LOMS, in verbis: 

 
“Art. 33 - Cabe à Câmara Municipal, com a sanção do Prefeito, 
legislar sobre as matérias de competência do Município, especialmente 
no que se refere ao seguinte: 

I - assuntos de interesse local, inclusive suplementando a legislação 
federal e a estadual, notadamente no que diz respeito: 

a) à saúde, à Assistência pública e à proteção e garantia das pessoas 
portadoras de deficiência;”(g. n.) 

 

“Art. 162-D. O município em parcerias com a sociedade tem o dever 
de:  

I – Amparar as pessoas idosas, assegurando sua participação na 
comunidade, oferecendo-lhes bem estar e direito à vida digna, de 
preferência em seus lares e com suas famílias.” (g. n.) 

 



Ademais, no que concerne à iniciativa, não há qualquer 
óbice quanto à competência para deflagrar o processo legislativo, uma vez que a 
matéria se insere entre aquelas que são de competência concorrente. 

Ante o exposto, nada a opor sob o aspecto legal do PL. 

S/C., 19 de outubro de 2010. 
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